
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2019 –
EDITAL Nº 04/2019

O Município  de  Novo Hamburgo,  por  intermédio  da  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO,  neste  ato  representada  por  seu  Presidente,  torna  pública  a  homologação  do
processo  de  credenciamento  de empresas prestadoras de serviços de mídia para publicação e
veiculação em jornais e revistas, com circulação em Novo Hamburgo, de anúncios de Audiências
Públicas,  Sessões  Comunitárias,  seminários,  Projeto  Vereador  Mirim,  eventos  da  Procuradoria
Especial da Mulher, sessões solenes, anúncios comunitários e institucionais, cursos e eventos da
Escola  do  Legislativo,  entre  outras  atividades  parlamentares  da  Câmara  Municipal  de  Novo
Hamburgo. Foram  homologadas  as  empresas  EMPRESA  JORNALÍSTICA  GH  LTDA.,
PANAMERICA COMUNICAÇÕES EIRELI, MARILIA DA SILVA JORNAL ME, EDITORA
JORNALÍSTICA RS LTDA., REJANE TEREZINHA MENDES DA ROSA JORNALISMO,
EDITORA JORNALÍSTICA O DIÁRIO LTDA e JULIA ANTÔNIA PEDROSO ME no valor de
R$ 487,95 (quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos) para jornal, bem como a
empresa GRUPO EDITORIAL SINOS S/A no valor de R$ 1.465,18 (mil quatrocentos e sessenta e
cinco reais e dezoito centavos) para jornal. Homologo o chamamento público. Novo Hamburgo, 9
de agosto de 2019.

RAUL CASSEL
Presidente 

Documento assinado digitalmente e publicado no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Novo 
Hamburgo no dia 12/08/2019.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)
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